INDICAÇÃO Nº 
1945
, DE 2005


INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, de São Paulo, que determine a adoção das medidas urgentes e necessárias, junto aos órgãos competentes, visando que seja estudada a possibilidade de aumento do valor nominal da verba MEC destinada às escolas do Município de Cosmópolis, tendo em vista que a mesma è insuficiente para a consecução dos fins a que se destina, ou seja, infra-estrutura, material de apoio ao aluno e demais benefícios.
JUSTIFICATIVA

A educação é um dos pilares da sociedade, e que, apesar disso, o ensino público em nosso país está longe de atingir a qualidade necessária para que possa, verdadeiramente, formar cidadãos para o trabalho e para o pleno exercício da cidadania.

Os profissionais do ensino envidam todos os esforços possíveis para que a qualidade da educação possa, pelo menos, manter-se em níveis satisfatórios, mas que é cada vez mais difícil conseguir esse intento, devido à escassez de verbas.

Podemos dar, por exemplo, a Escola Estadual Dr. Paulo de Almeida Nogueira, do Município Cosmópolis, que recebe, de acordo com o número de alunos, R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais) mensais, referente à verba MEC, enquanto as demais escolas recebem em torno de R$ 6.800,00 (seis mil e oitocentos reais) mensais.

Portanto é necessário que haja um aumento do valor nominal da verba MEC destinada às escolas do Município de Cosmópolis, tendo em vista que a mesma é insuficiente para a consecução dos fins a que se destina, ou seja, infra-estrutura, material de apoio ao aluno e demais benefícios.
Sala das Sessões, em
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